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	REITERA OS TERMOS DAS INDICAÇÕES Nº 1286 DE 2013 E 058 DE 2014, QUE INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO (RUA 01), ENTRE A RUA 58-A E A RUA 60-A, MONTE LÍBANO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de vir a presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de reiterar a INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo, que determine, junto ao setor competente, proceder à construção de redutor de velocidade na Rua Ismael José do Nascimento (Rua 01), entre a Rua 58-A e a Rua 60-A, Monte Líbano.
JUSTIFICATIVA:

A justa reivindicação dos moradores do Jardim Monte Líbano motiva a presente indicação, de implantação de um redutor de velocidade na Rua Ismael José do Nascimento (Rua 01), com o propósito de reduzir o excesso de velocidade dos veículos que trafegam naquela via, gerando riscos de acidentes e colisão de veículos.
Há placas indicativas da existência de redutor de velocidade naquela via, contudo, a implantação desse redutor não foi efetivada até o presente momento.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, que determine, junto ao setor competente, proceder à implantação de redutor de velocidade na Rua Ismael José do Nascimento (Rua 01), entre a Rua 58-A e a Rua 60-A, Monte Líbano.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.

Azenate Carvalho
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